
  Diário Oficial 
 

DIOPRIMA - Diário Oficial de Primavera do Leste-MT • Primavera do Leste-MT, 20 de Julho de 2015•Edição 746•Ano IX • Lei nº 946 de 21 de setembro de 2006. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIAS 

RESOLUÇÕES 

PORTARIA Nº 740/15 

JANAÍNE OTTONELLI WOLFF, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE 

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a 

Lei Municipal nº 1.395 de 30 de outubro de 2013, e de conformidade 
com o inciso VII do artigo 1º do Decreto Municipal nº 1.420 de 14 de 

maio de 2014, e Decreto Municipal nº 1.428 de 27 de julho de 2014,  

RESOLVE   

ARQUIVAR o Processo Administrativo nº 019/2015, em atenção a 

Portaria nº 438/2015, em desfavor do Servidor HAMILTON XAVIER 

MENDES, Coordenador de Esportes, nos termos do § 4º do artigo 187 
da Lei Municipal nº 679, de 25 de Setembro de 2001. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
Em 20 de julho de 2015. 

JANAÍNE OTTONELLI WOLFF 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
LLR. 

 

j) MARINA GOMES MIRANDA - Representante da Educação 
Superior; 

k) Suplente: ROSINE FERRAZ DAMASCENA BORGES; 
l) CARMEM BETTI BORGES DE OLIVEIRA – Representante da 

Câmara Municipal; 

m)Suplente: MARLI INÊS MARTINS; 
n)SILVIA ADRIANA AGUIAR ARAÚJO – Representante da 

Secretaria Municipal de Educação; 

o)Suplente: CLEUSA DOS SANTOS; 
p)MARGARIDA DOS SANTOS KUCZKOSKI – Representante da 

Secretaria Municipal de Saúde; 

q)Suplente: JULIANA APARECIDA PETRY RODRIGUES DA 
COSTA; 

r) LUCINÉIA DE BORTOLI VERDÉRIO – Representante da Ordem 

dos Advogados do Brasil – 22ª Subseção Primavera do Leste - MT; 
s)  Suplente: ALINE CREMA DE MELLO; 

t) JULIANA BATISTA – Representante da Secretaria de Promoção 

Social; 
u)Suplente: ELENILCE NASCIMENTO ARAÚJO; 

v)MARIA DOS ANJOS GOMES BARBOSA- Representante da 

Polícia Civil 
w)Suplente: LURDIANE BARROS MOREIRA. 

Artigo 2º -  O mandato dos membros do Conselho Municipal dos 

Direitos da Mulher de Primavera do Leste-MT, será de 2 (dois) anos, 
podendo o representante eleito ser reconduzido pelo menos uma vez. 

Artigo 3º -  O Conselho terá como Presidente a Conselheira Eusenir 

Aparecida Novaes Ribeiro e Vice-presidente a Conselheira Lucinéia de 
Bortoli Verdério . 

Artigo 4º - As competências, funcionamento, impedimentos e demais 

disposições do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de 
Primavera do Leste-MT, serão tratadas e definidas no Regimento 

Interno. 

Registre-se e Publique-se 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 20 de julho de 2015. 

ÉRICO PIANA PINTO PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

LLR. 

 

PORTARIA Nº 741/15 

JANAINE OTTONELLI WOLFF, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a 

Lei Municipal nº 1.395 de 30 de outubro de 2013, e de conformidade 

com o inciso VII do artigo 1º do Decreto Municipal nº 1.420 de 14 de 
maio de 2014, e Decreto Municipal nº 1.428 de 27 de julho de 2014,  

R E S O L V E 

ARQUIVAR a Sindicância Administrativa nº 014/2015, em atenção a 
Portaria nº 446/15, em consonância com o artigo 165 da Lei Municipal 

nº 679, de 25 de Setembro de 2001. 

 Registre-se e Publique-se     

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
Em 20 de julho de 2015. 

JANAINE OTTONELLI WOLFF 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

LLR. 

 

 PORTARIA Nº 742/15 

ÉRICO PIANA PINTO PEREIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Municipal nº 744 
de 26 de agosto de 2002, alterada pelas Leis Municipais nºs 1.248 de 24 

de agosto de 2011, Lei Municipal nº 1.266 de 17 de novembro de 2011 

e Lei Municipal nº 1.289 de 01 de fevereiro de 2012, designa os abaixo 
nomeados para integrarem, pelo prazo de 02 (dois) anos a contar da 

publicação deste ato, o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher 

de Primavera do Leste - MT: 

RESOLVE 

 

Artigo 1º - Nomear os membros do Conselho Municipal dos Direitos 
da Mulher de Primavera do Leste-MT, conforme composição abaixo: 

a)  VANEIDE FERREIRA DA SILVA – Representante da Policia 
Militar; 

b) Suplente: ELIZETE RODRIGUES DA SILVA 

c)  LUZINETE FIRMINA DE SOUZA – Representante da Associação 
de  Moradores de Bairros; 

d) Suplente: EDILENE ARAÚJO COSTA; 

e)EUSENIR APARECIDA NOVAES RIBEIRO – Representante das 
Igrejas; 

f)  Suplente: MARLY OLIVEIRA BORGES; 

g) SILVIA TEREZINHA BECKENKAMP LAUSCHENER - 
Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais;  

h) Suplente: ROSILENE DOS ANJOS DE SOUZA; 
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